
Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2022)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Única abaixo 

assinada apresenta a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª:

«Artigo 262.º-A

Transparência na execução do Orçamento do Estado

Durante o ano de 2022, o Governo cria uma secção no “portal mais transparência” 

com vista a permitir a qualquer pessoa o acompanhamento da implementação do 

Orçamento do Estado.

Palácio de São Bento, 05 de maio de 2022

A Deputada Única,

Inês de Sousa Real

Objetivos:

A criação de mecanismos de transparência da ação governativa e do sistema político tem sido 

uma das preocupações do PAN. Uma das principais expressões dessa preocupação surgiu com 

a criação do portal da transparência do processo de execução dos fundos europeus, prevista, 

por proposta do PAN, no artigo 360.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, que aprovou 

o Orçamento do Estado para 2021.

Prosseguindo este caminho, com a presente proposta queremos assegurar um 

aprofundamento dos mecanismos de transparência em sede de execução orçamental, 

1.ª Subst. 199C



propondo a revisão da Lei de Enquadramento Orçamental, de forma a garantir que a 

informação obrigatoriamente publicada online sobre esta matéria passe a ter de ter uma 

atualização em tempo real e que passe a ser publicada informação sobre a execução de cada 

uma das normas constantes de Orçamento do Estado e sobre a execução de investimentos 

estruturantes. 

Tendo em conta a importância e o protagonismo que a execução das normas do Orçamento 

do Estado tem assumido nos últimos anos, o PAN pretende que qualquer cidadão possa em 

tempo real saber se uma determinada norma do Orçamento já foi ou não 

cumprida/regulamentada/aplicada, reforçando-se assim a transparência orçamental e os 

mecanismos de escrutínio da ação governativa.
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